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0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,    Ínstituição    de    direito     Público,     inscrito    no    CNPJ    sob    CNPJ     n°

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da

Bahia,   representado   neste   ato   pelo   Sr9   Prefeito   Municipal   Mcírcos  Adr/.c}no   de   O//.ve/.rc}  Arotíy.o,

portador  do   CPF   n°   560.617.575-49   e   RG   n°   33.454.6`63   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua

Dic)nísio    Mota,    350,    Dionísio    Mora,   Valente-Ba,   CEP:   48890-000,   autorizado,   considerando    o

j.ulgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  08-024/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  190/2017,

RESOLVE   registrar   os   preços   para   Eventual   contratação   de   empresa.  para   fornecimento   de

fai.damento  escolar  destinado  aos  alunos  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino  de  Valente-BA,

conforme especificações constantes no edital e seus anexos, conforme as especificações constantes

do Anexo  111  da  presente Ata,  da  empresa JOSÉ LUIZ ARAUJO  DE  MATTOS ME,  empresa  estabelecida

na  Rua  Eronides Joel  Mota,  n9  40,  19  Andar,  Bairro:  Dionísio  Mota,  Cidade:  Valente-Ba,  CEP:  48.890-

000,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  09.11.1.812/0001-89,  através  do  seu  representante  legal  o Sr. José  Luiz

Araujo    de    Mattos,    portador   da    Carteira    de    ldentidade    n9    05426107-44,    SSP-BA,    e    CPF    n9

581.995.005-49,  doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  n°  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei Complementar n9123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 de j.aneiro de 2013,

atendendo   as   condições   previstas   no   instrumento   convocatório   e   em   conformídade   com   as

disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO -São  partes  integrantes desta  Ata  como  se  nela  transcritos estivessem  o  Edital

do  Pregão  Presencial  n9  08-024/2017  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora

acima e demais peças que constituem o Processo Administrativo  n9190/2017.
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obriga  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  a  firmar  contratações  com  o   FORNECEDOR,1.1  -  Esta  Ata   não

podendo   ocorrer   licitações   específicas   para    os   produtos   registrados,   observada   a    legislação

pertinente,  sendo  assegurada  preferência  de fornecimento  ao  detentor do  registro  em  igualdade de
condições,  além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,

conforme as dísposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2  -   0   preço   estimado   a   ser   pago   ao   Fornecedor   é   de:   R$   97.480,00   (noventa   e   sete   mil

quatrocentos e oitenta reais), observada a seguinte forma  de  pagamento:  Mensalmente, através de
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3  -  Os  pagamentos  devidos  à   Fornecedora  serão  efetuados  no   prazo   de  até  30  (trinta)  dias

contados  da   data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a  ser

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48,890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-



regiilarizada pelo Contratado e esteja devidamente atestada a execução contratual, devendo ainda a

Nota  Fiscal descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 -A conta do Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao
do CONTRATANTE.

i.5  -Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  1.4,  o  credor  ficará  respc>nsável  pelas
custas das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 -Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

E_Í?qÉ_ÜjÉ-±? -DO PEDIDO DE FORNEaMENTO:

2.i -A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNicípIO  DE VALENTE  mediante  a

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas  as   disposições   contidas   no   Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL N° 08-024/2017.

2.2 -0 Fomecedor registrado fica obrigado a atendertodos os pedidos efetuados durante a validade

desta Ata de Registro de Preços.
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3.1 -0 gerenciamento deste  lnstrumento, nos aspectos operacional e contratual,  caberá  a Seção de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -Notificar a  empresa  registrada  para  o fornecimento  dos  produtos, após a  emissão  da  ordem  de

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da

licitação e na  presente Ata.
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4.1 -Os preços registrados poderão ser revistos em face de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cuj.os preços foram registrados.

4.2 -Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores

aos preços praticados no mercado, a Seção de Compras do MUNICíPIO DE VALENTE deverá  convocar

o FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma  a adequá-los a  média apurada.

4.3  -  Quando  os  preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos  preços  registrados  e  a  empresa

apresentar requerimento fundariientado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações

assumidas,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá  acolher  o   pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,

mediante  a  confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão  não poderão  ultrapassar os pratícados

no mercado, mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente constante da



proposta  do  I:ORNECEDOR  e  aquele vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -equação  econômico-
financeira.

4.5  -Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles

apurados pelo MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -A  alteração  de  preços  orii;nda  de  revisão,  no  caso  de  desequilíbrio  da  equação  econômico-

financeira, será  publicada  no Diário Oficíal do Município.
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5.1 -TERÁ 0 REGISTRO DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 -Por iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR, em  conformidade  com  as  hipóteses dos

artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

5.1.2 -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa

da  nota de empenho  decorrente  deste  regístro  de  preços,  nas hipóteses previstas nos incisos de  1 a

Xll e Xvll do art. 78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência

de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e Xvl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.i.4 -  0  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5  -A  notificação  do  cancelamento  dos  preços  registrados  será  iriformada  ao  FORNECEDOR  por

meio   de   correspondência   com   aviso   de   recebimento,   que   deverá   ser   j.untado   no   processo

administrativo respectivo.

5.1.6 -No  caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação

será   feita   por   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município,   considerando-se   cancelado   o   preço

registrado.

5.1.7   -   A   solicitação   do   FORNECEDOR   para   cancelamento   dos   preços   registrados   deverá   ser

formulada com base nas previsões objetivas previstas neste instrumerito ou motivo de força maior. 0

FORNECEDOR  estará  suj.eito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento

do pedido.

5.1.8 -Caso se abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar a Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  poderá,  a seu

exclusivo  critérío,  suspender a  sua  execução  e/ou  sustar o  pagamento  das  notas fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.



5.i.9   -   0   cancelamento   do   preço   registrado   implica   na   cessação   de   todas   as   atMdades   do

FORNECEDOR relativas ao respectivo registro.

5.1.10 -  Nos  casos  em  que  o  I:ORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será

admitida a continuação deste instrumento desde que a execução da  presente Ata  não seja afetada e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o fiel  cumprimento  dos termos  deste  documento  e  as condições  de
habilitação.
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inciso  111  do  § 39 do  art.15 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o

disposto  no Art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.

cl'. ÜTsÚTLj-\7'ãii5Ã--biüü-iã-ÃFo-ÃÁ+Ã+Ã-DTRÉãT§-TRõi5-ÉiÃ-E-çTÕS:
7.i -0  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no  Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da

intemetwww.diariooficialba.com.br.
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8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas e todas as condições de  habilitação e qualíficação exigidas no edital.

8.2 -Fomecer os bens ou sewiços no local de entrega previsto  no  Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 -Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura  dos riscos a que se julgar exposta, em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscímos ou supressões do objeto do edital nos limites fixados no art. 65, §§  i° e 2°

da Lei Federal n° 8.666/93.

8.6 -Como condição  para Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente,  o  fornecedor  deverá  estar  com  a  documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão  Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

Íãü{Ú3Úü{-9T.i5Ã3To-BÊrG-Ãé-o-ÉãiiiwÉ§p-õNT3Ã~BTfTD-A-õÉs~`õõ-M-u-rilltíÉió--bE~üATÊü-t-É:
9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo esta

_T_   -__  __-1
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no  edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3  -  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  da   execução  do  obj.eto  de  forma  que  sejam

mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.



9.4 -Aplicar as penalidades por descumprimento do

ÊiÃ-U-S|-HiiF--D-O~Ã-E~ÁjúsiÀri~HiiF_-D-O~Ã-E~ÁjúsiÀrifNTODE--P-R~ÊEÕ5;

pactuado  no edital.

10.1  -  Os  preços  registrados  manter-se-ão  inalterados  pelo  período  de  vigência  da  presente  Ata,

admitida    a    revisão    no    caso   de   desequilíbrio   da    equação   econômico-financeira    inicial   deste

instrumento, desde que devidamente comprovado.

10.2 -Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar os  preços  praticados  no

mercado,  mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o  valor  originalmente  constante  da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3 -Caso o  preço  registrado  seja  superior à  média  dos  preços de  mercado,  a  Prefeitura solicitará  a

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

io.4 -Será  considerado  compatíveis com  os de  mercado  os preços registrados que forem  iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal de Valente/Ba.

cl^usul^ m-DosREcuRgsTÕ5TORÇAi\ÍiENTÃÉiõ5:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que

somente   sera'   exigida   para   a   formalização   do   Contrato,   Nota   de   Empenho,   Autorização   de

Fornecimento,  Ordem  de  Serviço  ou  instrumento  equivalente  de  acordo  com  o  Artigo  7°,  §  29  do

DECRETO  N9 7.892, de 23 de j.aneiro de 2013.

ÉÉ~s~ü-LriiãF=õÃTs-õís-EFÇ-õf±É¥Ãíii
12.1   -   Poderá    utilizar-se   desta   Ata    de   Registro   de    Preços   qualquer   órgão   ou   entidade   da

administração  pública  que  não tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGA0

GERENCIADOR,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as

condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/2013 e na  Lei n° 8.666/1993.

12.2  -  Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as  condições  estabelecidas  nesta  Ata  de  Registro  de

Preços,  optar pela  aceitação  ou  não  do fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública

que  não tenha  participado  do  cértame,  desde  que  esse fornecimento  não  prejudique as  obrígações
anteriormente assumidas.

rcTÁ-U-SÚ~LAT3i!T=D~õiÉ-õÃÕ~~=
13.1 -As partes elegem o foro da Comarca de Valente -Bahia, com  remúncia de qualquer outro, por

mais  prMlegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ciue  surgirem  na  execução  do  presente

lnstrumento.

13.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  a

presente Ata  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor e forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato

presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.
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Valente-Ba, 08 de maio de 2017.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

HEEEEEEE

:eosLeETunà Ô` e- aa  ÇA_
cpF:   09+?£3S4ÍS -jíq

CONTRATADA

JOSÉ  LUIZ ARAUJO  DE MATTOS  ME

í,-_T-_    -=-:-

Representante legal

::FME¢:q@:f3LG:='h°êc`°GP@
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NEXO I  DA

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa  JOSÉ  LUIZ  ARAUJO  DE  MATTOS  ME,  cujos  preços  estão  a  seguir  registrados

POR  MENOR  PREÇO   POR  ITEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   O8-024/2017   e

Processo Administrativo N9190/2017.

0

0

lTEM QUANT. UNID. PREçO  UNIT. PREÇO TOTALDESCRIÇAO

1 4000 UND

Camiseta     -     uniforme     escolar    em

Ri         10, 67 Ri        42.680,00

malha  PP,  gola  "0",  viés  na  cor  azul,
manga    curta,   e   viés   na    ponta   da
manga  de verde, sublimada  com faixa
vertical     e     escudo     (logomarca)     da

escola  sublimado  no  peito.  lNFANTIL.

TAMANHOS VARIADOS

2 5000 UND

Camiseta     -     uniforme     escolar     em

Ri         10,96 R$        54.800,00

malha  PP,  gola  "0",  viés  na  cor  azul,

manga    curta,    e   viés    na    ponta    da
manga  de verde, sublimada  com faixa
vertica[    e    escudo    (logomarca)     da
escola  sublimado   no   peíto.  ADULTO.

TAMANHOS VARIADOS

VALO.R TOTAL: R$ 97.480,00

(NOVENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS)

Valente-Ba, 08 de maio de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA,

TNec:P+¥u£%##So,-Se_-í*Çti

CONTRATADA

josÉ LUIZ ARAujo DE MAnos ME

NOME:

CPF:

D .ASL PeJ`   Ü  ¢ ``.              ':.,-..

c>su  a  s. j  cs s  q  c
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